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Câmara Municipal de Riacho das Almas 

Estado de Pernambuco 

JUSTIFCATIVA DA ESCOLHA DO PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SE.R VIÇO TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS. 

Riacho das Ahnas/PE, 03 de janeiro de 2025. 

Ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção a solicitação do Sr. Presidente da Câmara de Vereadores vimos 
apresentar as consn iderações sobre a notória especialização do Escritório J C 
CONTABILIDADE LTDA, para proceder com a Contratação de serviços de Assessoria 
e Consultoria serviços profissionais técnicos especializados em consultoria e assessoria 
para o setor de contabilidade da Câmara de Vereadores de Riacho das Almas/PE. 

Infonnamos que, na legislação vigente, existe a possibilidade de efetivação 
do referido contrato, conforme justificativas elencadas a seguir: 

1- DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n" 14.133/21), quando define 
os preceitos de contratação pela administração Pública� determina que eventos dessa 

r, natureza sejam precedidos dos respectivos processos licitatórios, exceto em algumas 
hipóteses, quando essa ação pode ser realizada através de "dispensa de licitação" (art 75) 
e "inexigibilidade de licitação" (art 74). 

Para se utilizar dessa exce.ção, a lei exige que o objeto a ser contratado esteja 
enquadrado nas permissões previstas nos artigos antes citados. O estatuto de licitações e 
Contrato (Lei Federal nº 14.133/21), quando define os preceitos de contratação pela 
administração Pública, detennina que, eve.ntos dessa natureza sejam precedidos de 
justificativa. 
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